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PODER JUDICÃRJO 

JUTJo4 O TÂBAL () 
JUTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

PIoE. .ÍC.J - 

AUTUAÇÃO 

Aos 9 dias do mês dema' 	 de 192 

na secretaria da Junta de ConciIiaço e •Julgamento de Goiíinia autuo a rec]amaço 

.....que segue, 

........ 



1 LIR 

Exrno. Sr. DrR Juiz Presidente da Junta de onci1iaço e Julga.. 
mente de Goianja. 

P. J. - 

- 

Diz JO.O BATISTA DE OLIVEIRA, brasIleiro, casa-

do, mecnIco, residente e domicIliado nesta Capital à Rua P20 
nQ326 Setor dos Fueionários q: por seu advogado, abaixo...assin 
do, (mandato junto) que, vem, mui respeitosamente frente a V,.. 
Excia. oferecer aço reclamatria contra a firma "SUL AMÉRICAbik  
DE EITRIFICAço S. A." =S.A,D,E = ,sediada à Rua 24, nQ24 o,_ 
assim o fazz pelos; fatos e fundamentos; seguintes: 

Que, foi admitido pela Reclamada em 14 de outu 
bro de 1960 e despedido Injustamente em 3 de Janeiro de 1962; 

Que, o salrio era de Cr$25.000,00 (vinte e cIn 
co mil cruzeIros) mensais; 

Que, tem em haver uma férias e referente a per 
do de 1/3/1011960 a 114/1011961; 

Que, tem 96 horas extras, sendo 36 no ms de no. 
vembro e 60 no m's de dezembro de 1961, 

DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 478, § 1Q 

do artigo 487 9  132 9 11a 11da 6onso1idaço das Leis do Trabalho, r 
quer, reqpeitosamente a notificaço da Reclamada para compare... 
cer em audIncja a ser prviamente designada, conteste a obrI 
gaço, se quizer, sob pena de revelia e, no final, condenada 
no pagamento das parcelas seguintes: 

.s........oe.......ø...Cr$ 25.000 9 00 
(que deixou de oferecer).,.,,,,.Cr$ 25,000,00 

F.RIAS (Período de Cr$ 16,666,o0 
HORAS EXTRAS (com 2 de aumento)....., . .,..,Cr 1336 8 00 

Total Geral..,....,..,Cr$ 80,202,00 
Protesta....ge por todos os meios de provas em dI 

reito permitidas, inclusive testemunhal, 

Nestes trmos, 

P.(ffeferjniento, 

Go1ra, 9 de Março de 1962, 
ppo 
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PODh. JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Gonciliaçao e Julgamento de Gou&nua 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOJANIA 

INO T 1 F 1 C A Ç Ã 0 

ASSUNTO: ReclamaçEto apreenfada por 

JQO 3tLat á oliveíra  

pela preenf e fica 2•  S. noificado a comparecer peranTe 

ea Junfa de Concilia çao e Julgamenfo, à praça Git'ica n.°  9, no dia 	.24....de 

de 796 2 	13 horad e ... U*tO. a audiência 

relafiva a reclama çao conrfanfe da cá pia anexa. 

Ye&a audiência de'ercí (2. & oferecer as provas que julgar 

neceárja,, conrfanfe de dccumsnfor ou fesfemunha9, esfas no maximo de 3 (rê). 

O no com parecimenfo de 	B. á referida audiência impor 

fará no julgamenf o da quefao á ,sua revelia, e na aplica ço da pena de con 

fio, quanfo a maféria de fafo. 

oiânia. .9 ........de..........................................de 296.2 
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data, faç. jutita1, &ria preBeta stõa d 
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Em 1.í de. 	 .. de 194. 
O DESTINAJÁRIO 

	

/ 	r.. 

'1T 	.te 	. ib,) dvC. ser dt,do e 	,rado s, tmta 

Departamerto dos Correios 
4, 

0 	uero dc rgisado J j (l 3 

J Procedência 

Data do registo ............... 	de 19 

Nati'reza da correspondência 	. 

( -1runhOJf,  ongem 	Vao €Iedarado 	 . 	. 

Recebí o objeto registado acima descrito. 



•'Not. de Rec1LrnQço - Sul rnerjcana de .letr1fIçaço 

SrLde - Prc, 73/62 	 ' 
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junta de Conciliao e Julg'mento 	1 	Y 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 24 dias do mês deUiri1 d o  ano de mil novecen-

tos esCos6nÇo ...... .nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Cívica n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o reclamante 

	

e o reclamado 	il hr 	i..cari » 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a oonciliaço, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

.................................................. . ........... . ....... Q...r.e.c.laLaado......aoro.cJu;.o... It, r.o 

ça . Ç•.  ti:3 	 .. 
	

de 

1çO.... 	 'e c1a 

....... O ....... 

iva .j.s.0 ............. ................................................................. .....................................  
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JU PRESIDENTE 
-- - ------- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos .....2Lk....djas 	do 	mês 	 ................................... do ano de mil novecentos 

e 
nesta cidade de Goiânia, 

mim Secretário, 	compareceram 	o 	Reclamante ...... 
(representsção quando houver) 

e o Reclamado 	1 J 
(representação, quando houver) 

e 	por 	este 	ultimo me 	foi 	dito que, 	em cumprimento a............ 	acordo 	celebraao 

na presente 	reclamação, 	fazia 	entrega 	ao 	Reclamante da 	importância 	de 

Cr$ 	.Q 	O.QLt 	 1...Ç..ZUL.elativa a.. 

Q .•ç- 	... T71 • t.L .. ..P.... 

990 

Pelo Reclamante 	foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, 	dando, 	por este 	termo, ao Reclamado, plena, geral 	e 

irrevogavel quitação, 	para nada mais exigir comrespejto ao objeto da pre- 

sente reclamação, 	seja a que 	título 	for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

Ce  

/ 	 Reclamante 
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